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AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 71/2022
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que 
realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir:
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 71/2022
Tipo de Julgamento: Menor preço por item.  
Objeto: CONTRATAÇÃO DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO DE ESTÁ-
GIOS RESPONSÁVEL POR TODO PROCESSO ADMINISTRATIVO, 
JURÍDICO E CONTRATUAL PARA POSSIBILITAR ESTÁGIO A ES-
TUDANTES REGULARMENTE MATRICULADOS EM CURSOS DE 
NÍVEL SUPERIOR E/OU TÉCNICO/PROFISSIONALIZANTE EM 

ENSINO MÉDIO NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR..
Valor: R$121.050,00 (Cento e Vinte e Um Mil e Cinqüenta Reais)
FICA REMARCADA A ABERTURA DA SESSÃO PARA O DIA: 
05/09/2022 – AS  13H30M.
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080– Capanema – Paraná – 
Centro.
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em 
horário normal de expediente e no site www.capanema.pr.gov.br.
Capanema, 22/08/2022
Américo Bellé- Prefeito Municipal

ERRATA 01

A Pregoeira Roselia Kriger Becker Pagani, torna pública, a todas as em-
presas interessadas em participar do referido certame, a retificação do 
Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 69/2022, com a alteração da data 
de realização da Sessão Pública para o dia 06/09/2022, às 9h00m, e al-
terações descritas a seguir.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMEN-
TOS PARA AS ESCOLAS E CMEIS DA REDE MUNICIPAL, ATRAVÉS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, PRO-
CESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.

NO TERMO DE REFERÊNCIA O  ITEM 5 DA DEFINIÇÃO E QUAN-
TIDADE DO OBJETO
Onde Lia-se:
6 63251 FOGAO INDUSTRIAL COM 6 BOCAS DE 40 X 40 CM CON-

FECCIONADO EM AÇO INOX, ESTRUTURA ROBUSTA E 
UMA DISTANCIA MAIOR ENTRE AS GRELHAS, QUADRO 
SUPERIOR ESTAMPADO EM PERFIL DE 10 CM 17 UNIDADE 
R$ 42 DE LAGURA ENTRE AS GRELHAS, QUEIMADORES DU-
PLOS DE 180MM DE DIAMETRO EM FERRO FUNDIDO, REG-
ISTROS EM LATÃO FORJADO, TUBO DE TAMPÃO DE GÁS 
COM TAMPÃO E BICO DE ENTRADA DE GÁS REVERSIVEL, 
GRELHAS DE FERRO FUNDIDO DE 40 X 40 CM DE 8 PON-
TAS, OPÇÃO PARA USAR NO CENTRO OU CANTO DA CO-
ZINHA, BANDEJA COLETORA DE RESIDUOS EM CHAPA DE 
AÇO GALVANIZADA, PÉ FIXO E RESISTENTE EM AÇO INOX 
COM SAPATAS DE BORRACHAS. DIMENSÕES APX.: ALTU-
RA - 800MM, LARGURA 1490MM, PROFUNDIDADE 1120MM. 
PRODUTO CERTIFICADO PELO INMETRO   

5,00 UN 7.020,17 35.100,85

9 63254 FORNO INDUSTRIAL, A GÁS, DIMENSÕES APROXIMADAS: 
ALTURA:1510MM, LARGURA 575MM, PROFUNDIDADE: 
820MM, EQUIPAMENTO DEVE POSSUIR QUEIMADORES 
COM SISTEMA DE GAVETA E AÇO TUBULAR, COM REG-
ULADOR DE ENTRADA DE AR PARA UMA CHAMA MAIS 
PERFEITA, CÂMARA COM TRÊS TRILHOS DE APOIO PARA 
REGULAGEM DE ALTURA DAS ESTEIRAS, ISOLAMENTO EM 
LÃ DE ROCHA, SISTEMA DE ABERTURA TOTAL DO VIDRO 
TIPO GUILHOTINA COM CONTRA PRESO, PÉS SUPER RESIS-
TENTES E PISO EM PEDRA REFRATÁRIA, TERMÔMETRO NA 
LATERAL DO FORNO, BANDEJA DE RESÍDUOS EM CHAPA 
GALVANIZADA SUPER RESISTENTE. DIMENSÕES: ALTURA: 
1510 MM, LARGURA: 575 MM, PROFUNDIDADE: 820 MM. 
PRODUTO CERTIFICADO PELO INMETRO.  

10,00 UN 3.227,49 32.274,90

Leia-se:
 6 63251 FOGAO INDUSTRIAL COM 6 BOCAS DE 40 X 40 CM CON-

FECCIONADO EM AÇO INOX,  ESTRUTURA ROBUSTA E 
UMA DISTANCIA MAIOR ENTRE AS GRELHAS, QUADRO 
SUPERIOR ESTAMPADO EM PERFIL DE 10 CM 17 UNIDADE 
R$ 42 DE LAGURA ENTRE AS GRELHAS, QUEIMADORES 
DUPLOS DE 180MM DE DIAMETRO EM FERRO FUNDIDO, 
REGISTROS EM LATÃO FORJADO, TUBO DE TAMPÃO DE 
GÁS COM TAMPÃO E BICO DE ENTRADA DE GÁS REVER-
SIVEL, GRELHAS DE FERRO FUNDIDO DE 40 X 40 CM DE 8 
PONTAS, OPÇÃO PARA USAR NO CENTRO OU CANTO DA 
COZINHA, BANDEJA COLETORA DE RESIDUOS EM CHAPA 
DE AÇO GALVANIZADA, PÉ FIXO E RESISTENTE EM AÇO 
INOX COM SAPATAS DE BORRACHAS. DIMENSÕES APX.: 
ALTURA - 800MM, LARGURA 1490MM, PROFUNDIDADE 
1120MM. PRODUTO CONFORME NORMAS ABNT  

5,00 UN 7.020,17 35.100,85

9 63254 FORNO INDUSTRIAL, A GÁS, DIMENSÕES APROXIMADAS: 
ALTURA:1510MM, LARGURA 575MM, PROFUNDIDADE: 
820MM, EQUIPAMENTO DEVE POSSUIR QUEIMADORES 
COM SISTEMA DE GAVETA E AÇO TUBULAR, COM REG-
ULADOR DE ENTRADA DE AR PARA UMA CHAMA MAIS 
PERFEITA, CÂMARA COM TRÊS TRILHOS DE APOIO PARA 
REGULAGEM DE ALTURA DAS ESTEIRAS, ISOLAMENTO EM 
LÃ DE ROCHA, SISTEMA DE ABERTURA TOTAL DO VIDRO 
TIPO GUILHOTINA COM CONTRA PRESO, PÉS SUPER RE-
SISTENTES E PISO EM PEDRA REFRATÁRIA, TERMÔMETRO 
NA LATERAL DO FORNO, BANDEJA DE RESÍDUOS EM CHA-
PA GALVANIZADA SUPER RESISTENTE. DIMENSÕES: ALTU-
RA: 1510 MM, LARGURA: 575 MM, PROFUNDIDADE: 820 MM. 
CONFORME NORMAS ABNT  

10,00 UN 3.227,49 32.274,90

ATOS LICITATÓRIOS
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Os demais itens permanecem inalterados.

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica – Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 22 dia(s) do mês de agosto de 2022

Roselia Kriger Becker Pagani
Pregoeira

PORTARIA Nº 8.209, DE 23 DE AGOSTO DE 2022.

Concede Licença Por Motivo de Doença em Pessoa da Família, a fun-
cionário.

O Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais
    
RESOLVE

Art. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de Licença Por Motivo de Doença em 
Pessoa da Família, conforme dispõe o art. 72, parágrafo segundo, da Lei 
877/2001, que trata sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos de 
Capanema, ao Senhor KENNEDY LUIS ZUTTION, nomeado ao cargo 
de Bioquímico pelo Decreto nº 4.748/2011 de 09 de maio de 2011, a 
partir do dia 22 de agosto de 2022.

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir do dia 22/08/2022, revogadas as disposições 
em contrário.

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica – Estrada Parque Caminho do 
Colono, aos 23 dias do mês de agosto de 2022.

Américo Bellé
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 8.210, DE 23 DE AGOSTO DE 2022.
 
Institui o comitê Municipal do PDDE Interativo e da outras providên-
cias

O Prefeito Municipal no uso das suas atribuições legais, e conforme 
orientações sobre o gerenciamento dos perfis constantes no Manual do 
PDDE Interativo/MEC DE 01 DE Janeiro de 2013, e Portaria Conjunta 
SEB/SECADI nº 71 de 29 de novembro de 2013,

RESOLVE:

Art.1º Instituir o Comitê Gestor do PDDE Interativo com objetivo 
de organizar e integrar as ações dos programas vinculados ao sistema 
PDDE Interativo.
Art. 2º Comitê Gestor do PDDE Interativo será composto por um repre-
sentante de cada programa vinculado ao PDDE Interativo:

I. DIRETORIA DE PROGRAMAS EDUCACIONAIS
Alcione Roberto Closs 

II. DIRETORIA PEDAGÓGICA
Vera Lucia Marconato Nos

§ 1º O Comitê Gestor do PDDE Interativo terá Coordenação Rotativa, 
com mandato anual, ocupada por um integrante dessa comissão.
§ 2º Caberá à coordenação do Comitê assessorar o Comitê Gestor do 
PDDE Interativo, considerando as necessidades e interesses específicos 

de cada programa integrante, nos assuntos e discussões sobre a metod-
ologia de adesão e divulgação dos programas.  
Art. 3º Compete ao Comitê Gestor do PDDE Interativo gerenciar os 
perfis de acesso ao sistema e prestar assistência Técnica Direta às escolas.
§ São atribuições do Comitê Gestor do PDDE Interativo:
a) Conhecer bem a metodologia e as orientações do PDDE Interativo;
b) Sensibilizar e motivar as lideranças da escola para a implementação 
do PDDE Interativo;
c) Auxiliar as escolas a elaborarem seus planos de acordo com os 
princípios que norteiam a convergência com os demais programas;
d) Reunir-se periodicamente com os grupos de trabalho das escolas 
para monitorar as ações do programa;
e) Orientar as escolas priorizadas sobre a execução financeira e en-
caminhamentos da prestação de contas das ações financiadas com re-
cursos do MEC ao setor responsável;
f) Verificar se os itens adquiridos ou comprados com o recurso do pro-
grama estão sendo executados de acordo com o que consta no plano 
validado pelo MEC;
g) Avaliar a compatibilidade do Plano Geral com as ações previstas no 
PAR;

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica – Estrada Parque Caminho do 
Colono, aos 23 dias do mês de agosto de 2022.

Américo Bellé
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 8.211, DE 23 DE AGOSTO DE 2022.

Nomeia a servidora Ana Carolina de Souza Bantle para exercer Função 
Gratificada de Chefe do Serviço de Saúde

O Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do art. 9º, inciso II, da Lei Municipal nº 
877/001,

R E S O L V E:

Art. 1º Nomear a servidora Ana Carolina de Souza Bantle, para exercer 
Função Gratificada de Chefe do Serviço de Saúde, nível F1, do Grupo 
Ocupacional 01 – Supervisão e Administração Superior, prevista nos 
Anexos I e II, da Lei 1.280/2010, junto a Secretaria de Saúde.

Art. 2º a presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir do dia 01º de agosto de 2022, revogadas as 
disposições em contrário. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica – Estrada Parque Caminho do 
Colono, aos 23 dias do mês de agosto de 2022.

Américo Bellé
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº  8.212 DE 23 DE AGOSTO DE 2022.

Nomeia o servidor Antônio Barcellos para exercer Função Gratificada 
de Chefe de Serviços Gerais

O Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do art. 9º, inciso II, da Lei Municipal nº 
877/2001,

R E S O L V E:

PORTARIAS
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Art. 1º Nomear o servidor Antônio Barcellos para exercer Função 
Gratificada de Chefe de Serviços Gerais, símbolo CT, nível F3, do Gru-
po Ocupacional 01 – Supervisão e Administração Superior, prevista no 
Anexo I, da Lei 1.280/2010, alterada pela Lei 1.807/2022.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, pro-
duzindo efeitos a partir do dia 01º de agosto de 2022. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica – Estrada Parque Caminho do 
Colono, aos 23 dias do mês de agosto de 2022

Américo Bellé
Prefeito Municipal

E D I T A L 
     
AMÉRICO BELLÉ, Prefeito do Município de Capanema, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, conforme o que dispõe o Arti-
go 48, § 1º, inciso I, da Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000,

CONVOCA

Todos os munícipes, para participarem da Audiência Pública, destinada 
à elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício finan-
ceiro de 2023, a ser realizada no dia 26 de agosto de 2022, às 17:00 horas, 
na sala de sessões da Câmara Municipal de Vereadores, sito a Rua Padre 
Cirilo, 1270. 

Capanema-PR, 23 de agosto de 2022.

Américo Bellé
Prefeito Municipal

OUTRAS PUBLICAÇÕES
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